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EDITAL - PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2021 

 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO - BAHIA, por intermédio do PREGOEIRO OFICIAL, designado pelo 

Decreto nº 325/2021, e Equipe de Apoio, tornam público que, conforme autorização contida no Processo 

Administrativo nº 097/2021, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente licitação reger-se-á 

pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais 

263/2021, 008/2012, 481/2009, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes 

condições: 
 

Edital disponível no site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Recebimento das propostas: das 0800 horas do dia 14/06/2021às 08:00 horas do dia 16/06/2021.  

Início da sessão pública: 10:30 horas do dia 16/06/2021 (HORÁRIO DA BAHIA) 
 

BB: nº875850 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS E SUÍNAS, PEIXE E DE AVES), DESTINADOS AOS 

RESTAURANTES POPULARES CENTRO E JOÃO PAULO II E AO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP, VINCULADOS A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES NO MUNICÍPIO 

DE JUAZEIRO. 

 

1.2 A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante modelo de 

proposta de preço – ANEXO II, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
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licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a 

obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 

com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 

sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.  

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo PREGOEIRO ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha.  

4.2.1. Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram autenticados 

em Cartório, ou por servidor legal do órgão público. 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006.  

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 
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4.8  No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

“INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS, MARCA DOS OBJETOS 

OFERTADOS VEDADOS A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

4.8.1 VALOR POR ITEM 

4.9 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, 

face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

4.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.12 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 

rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao 

estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados 

do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

 

5 DO RECEBIMENTO DEPROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro 

e valor. 

5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 
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5.4 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

5.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.10 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o PREGOEIRO examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.10.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 

comprove, que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.11 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital, seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.12 O PREGOEIRO anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, 

a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 

5.13 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.13.1. Entendem-se por empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

Edição 2.057 | Ano 9
02 de junho de 2021

Página 87

Certificação Digital: H07YWYAG-8JOIV2SP-EQAON3RZ-7AWYALAG
Versão eletrônica disponível em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Edital - Pregão eletrônico nº 016/2021 
 Pág.  6 

 

5.13.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

5.13.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.13.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou 

se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até 

a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  

5.13.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.13.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.13.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer outro 

critério. 

5.13.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PREGOEIRO examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15 Havendo necessidade, o PREGOEIRO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.16 O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.17 Também nas hipóteses em que o PREGOEIRO não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.18 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PREGOEIRO passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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6 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

6.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.2.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.3 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 
 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

7.4.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação. 

 

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à 

data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 

ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento; 

b.3) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

  

LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.5) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 

mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (Dez por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

b.6) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os dados 

referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram 

extraídos do balanço do último exercício social já exigível. 

 

7.5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de serviços com 
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características e quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. 

Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da 

empresa emitente do atestado. Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) por órgãos públicos, os mesmos 

não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços. 
 

7.6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) – 

pleno conhecimento, conforme (ANEXO VI); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO VII); 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VIII); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X); (FACULTADO) 

f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade;  

g) Alvará de Vigilância Sanitária, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

h) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

i) A empresa licitante deverá declarar conhecimentos que os custos do frete e entrega será de inteira 

responsabilidade do contratado 

7.7 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.8 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 13.2.5 – Das PENALIDADES, deste edital. 

7.9 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados 

em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em nome da matriz 

que são validas para as filiais) 

7.10 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.11 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 
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7.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.12.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.12.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.12.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.12.4 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.12.5 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.12.6 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.12.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

8  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá: 
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8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

8.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.2 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

9.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do PREGOEIRO, observadas as 

seguintes normas: 

9.3.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, 

na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
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9.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contra-razões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 

ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo PREGOEIRO no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

9.3.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de 

Lei. 

9.3.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, 

por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6 O PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

9.8 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas 

à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade previstas na lei. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O PREGOEIRO adjudicará o objeto da licitação por item, para posterior homologação do resultado 

pela autoridade superior. 

10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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11.1 Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora 

e as licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora serão 

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

11.2 A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pelas licitantes que 

concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora e pela autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

11.3 A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os instrumentos 

contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, 

quando convocado. 

11.4 Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo fixado. 

11.5 Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 

  

12. CONTRATAÇÃO 

12.1 O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da convocação. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 

fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.2 A contratação de que trata o subitem 12.1, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados 

por intermédio de Nota de Empenho, bem como pela autorização de fornecimento ou por outro 

instrumento hábil, em conformidade com o edital e com o art. 62 da Lei Federal 8.666/1993. 

12.3 Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

12.4 No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu preposto 

para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

12.5 O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

Registro de preços. 

12.6 Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

atendendo a normatização do órgão gerenciador. 

12.7 Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 

aquisição junto ao órgão gerenciador. 

12.8 Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 

subitem13.1. 

Edição 2.057 | Ano 9
02 de junho de 2021

Página 96

Certificação Digital: H07YWYAG-8JOIV2SP-EQAON3RZ-7AWYALAG
Versão eletrônica disponível em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Edital - Pregão eletrônico nº 016/2021 
 Pág.  15 

 

12.9 É facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a licitação. Contudo, antes 

de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade fiscal, que deverão atender as 

exigências editalícias. 

12.10  A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.11 Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no 

caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Licitante que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.1.6 Não mantiver a proposta. 

13.2 A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de JUAZEIRO/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração distrate com a empresa. 

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete a Prefeita.  

13.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. 

13.10  O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da 

contratante. 
 

14. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

14.1 Os gêneros alimentícios deverão ser fornecidos de forma parcelada, mediante autorização (RDM) 

de fornecimento emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade de Juazeiro-

BA, no prazo máximo de 48h, contados a partir da data de sua emissão. O material deverá ser entregue 

nas unidades socioassistenciais, nos Restaurantes Populares Centro (Rua Oscar Ribeiro, s/n, Centro, 

Juazeiro-BA) e João Paulo II (Quadra 16, s/n, João Paulo II, Juazeiro-BA) e na sede da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade – SEDES, situada à Praça da Bandeira, s/n, Centro, 

Juazeiro-BA. 

14.2 Caso os gêneros alimentícios entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
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apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 

fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 

formal por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade- SEDES, cabendo a 

CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão efetuados, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser 

atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de 

Administração e Finanças. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 

plena vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de 

regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e 

federal, sob pena de não pagamento. 

15.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

15.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

15.4 O descumprimento do subitem 15.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.1 O pagamento deverá ser efetuado após a entrega dos produtos, através de transferência bancária 

em conta corrente da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada e certidões negativas de acordo com o CNPJ 

do contrato. 

16.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

16.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 

17. REVISÃO DE PREÇOS 
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17.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

17.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

17.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

17.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

18.  CANCELAMENTO 

18.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 7º 

da Lei Federal 10.520/2002. 

18.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” deste item será 

formalizado pela SEDES, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

 

 

 

18.2 DO REGISTRO DE PREÇO 
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18.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 18.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

18.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

19. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

19.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

19.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

19.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não 

incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, 

do valor por ventura. 

 

20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

20.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

20.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, em parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

20.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 
 

 

21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

21.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados ao PREGOEIRO, contendo as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, 
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contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), 

sendo que, até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail licitacao@juazeiro.ba.gov.br, ou 

protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, Situada na Secretaria de Administração, 

Praça Barão do Rio Branco, Nº 01 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-400, seja por via eletrônica ou 

presencial no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias 

úteis.  

21.1.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na correspondência 

eletrônica. 

21.2 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de JUAZEIRO-BA, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

21.2.1 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

21.2.2 Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

21.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 

endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacao@juazeiro.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 21.1 e 21.1.1. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por dos quaisquer interessados. 

21.6 Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante o PREGOEIRO que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no 

prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 
 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o PREGOEIRO, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
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inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

22.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 

22.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

22.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7 É facultado o PREGOEIRO ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

22.8 O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado em lance verbal; se houver. 

22.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de ofício, ou e-mail. 

22.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura 

Municipal de JUAZEIRO-BA, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar 

a licitação ou convocar os remanescentes; 

22.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: licitacao@juazeiro.ba.gov.br protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 
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sito à Praça Barão do Rio Branco, Nº 01- Centro, Juazeiro - BA, 48903-400, seja por via eletrônica ou 

presencial no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.  

22.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações. 

22.14 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 

nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 

2001, do Decreto n° 4.595/2017 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

22.15 Fica designado o foro da Cidade de Juazeiro - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1 Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO II); 

c) Orçamento estimado em planilha (ANEXO III); 

d) Minuta da Ata de Registro (ANEXO IV-A); 

e) Minuta do Contrato (ANEXO IV-B); 

f) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO V); 

g) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO VI); 

h) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VII); 

i) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO 

VIII); 

j) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

k) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X); (FACULTADO) 

 

 

JUAZEIRO/BA 02 de junho de 2021. 

 

Álvaro Mendes Santos Júnior 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS E SUÍNAS, PEIXE E DE 

AVES), DESTINADOS AOS RESTAURANTES POPULARES CENTRO E JOÃO PAULO II E AO CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA-CENTRO POP, VICULADOS A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE-SEDES NO MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

DEVIDO AOS IMPACTOS OCASIONADOS E A EXTENSÃO DA PANDEMIA DO COVID-19 O COTIDIANO DA 

SOCIEDADE VIVE EM CONSTANTES MUDANÇAS. ESPECIALMENTE NA REDUÇÃO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, LEVANDO A QUEDA DA RENDA DAS FAMÍLIAS, DESEMPREGO E A FALTA DE ACESSO A 

RECURSOS MÍNIMOS DE SOBREVIVÊNCIA, E AS DIFICULDADES FINANCEIRAS ENFRENTADAS PELA 

POPULAÇÃO, OCASIONANDO UMA QUEDA NAS RECEITAS EM TODOS OS SETORES PRODUTIVOS. 

COM ISSO, EM 2020 FOI CRIADO PELO MUNICÍPIO UM PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 

ALIMENTOS PELOS RESTAURANTES POPULARES AOS HABITANTES DO MUNICÍPIO, ONDE NOTOU-SE 

UM AUMENTO NO CONSUMO E A PROCURA PELOS MESMOS. E O ACOLHIMENTO PELO CENTRO POP, 

EM TEMPO INTEGRAL AOS MORADORES DE RUA, DISPONIBILIZANDO AS TRÊS REFEIÇÕES DIÁRIAS E 

HOSPEDAGEM/DORMIDA DE FORMA CONTÍNUA. DIANTE DESTE CENÁRIO, A SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, PRETENDE CONTINUAR GARANTINDO A 

SEGURANÇA ALIMENTAR DA POPULAÇÃO MENOS FAVORECIDA ECONOMICAMENTE ATRAVÉS DE 

UMA ALIMENTAÇÃO ADEQUADA DURANTE ESSE PERÍODO E AOS MORADORES DE RUA QUE 

ENCONTRAM-SE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL QUE ENCONTRAM-SE ACOLHIDOS NO 

EQUIPAMENTO. POR ESTAS RAZÕES, FAZ-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS E SUÍNAS, PEIXE E DE 

AVES), CONFORME OBJETO DESTE TERMO.   

  

3 - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

OS MATERIAIS DEVERÃO SER FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO (RDM) 

DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E 

DIVERSIDADE DE JUAZEIRO/BA, NO PRAZO MÁXIMO DE 48H, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

EMISSÃO. O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE NAS UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS, NOS 

RESTAURANTES POPULARES CENTRO (RUA OSCAR RIBEIRO, SN, CENTRO, JUAZEIRO-BA) E JOÃO 

PAULO II (QUADRA 16, SN, JOÃO PAULO II, JUAZEIRO-BA) E NA SEDE DA SECRETARIA DE 
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES, SITUADA À PRAÇA DA BANDEIRA, SN, 

CENTRO, JUAZEIRO-BA. 

  

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS / CONTRATO: 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ POR DOZE (12) MESES CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE ASSINATURA. 

 

5 - DADOS DO FISCAL DO CONTRATO: 

NOME: JUNEY GONÇALVES BORGES  

CPF: 570.037.935-04 

 

6 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS, ATRAVÉS DE 

TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA EM CONTA CORRENTE DA EMPRESA CONTRATADA, EM ATÉ 30 (TRINTA) 

DIAS SUBSEQUENTES AO FORNECIMENTO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 

DEVIDAMENTE ATESTADA E CERTIDÕES NEGATIVAS DE ACORDO COM O CNPJ DO CONTRATO. 

 

7. OBSERVAÇÕES: 

A) ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (01, 05, 07, 14,) - SERÃO 
DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
QUE SE ENQUADREM NAS EXIGÊNCIAS DE DIREITO DE PREFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

B) ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
E 28) - SERÃO DESTINADOS PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE COM 
COTA DE ATÉ 25%, CONFORME PRECONIZA A LEI COMPLEMENTAR, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
123/2006 ARTIGO 48, INCISO III (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

UNICO 

Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

8900200187 - BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1900 1 R$ 30,63 KG R$ 58.190,54 

Descrição: 

BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

2 

8900500001 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

6160 1 R$ 18,26 KG R$ 112.460,66 

Descrição:   
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CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

3 

8900500007 - CARNE BOVINA MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MAXIMO DE 05 KG. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

7320 1 R$ 23,46 KG R$ 171.727,20 

Descrição: 

CARNE BOVINA ? MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO 

DE 02 KG E MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

  

4 

8900500044 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, 
CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

7160 1 R$ 30,86 KG R$ 220.981,23 

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

5 

8900500045 - CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO 
SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

3900 1 R$ 14,63 KG R$ 57.043,74 

Descrição: 

CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

  

6 

8900500006 - CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA 
N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
N.5504/99. 

7248 1 R$ 34,29 KG R$ 248.557,84 

Descrição: 

CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

N.5504/99. 

  

7 

8900500048 - CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. 
PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE BOA QUALIDADE 
SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS 
EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE O 

1920 1 R$ 29,96 KG R$ 57.523,20 

Descrição: 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA 

DE BOA QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO 

DE SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

  

8 
8900500011 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 
1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM IMPUREZAS, 
REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

13252 1 R$ 20,63 KG R$ 273.388,76 

Descrição:   
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COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

9 

8900500010 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINASTE QUE POSSA 
ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA ENT 

13860 1 R$ 11,16 KG R$ 154.630,48 

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINASTE QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTIR DA ENTREGA KG. 

  

10 

8900500013 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

13280 1 R$ 15,32 KG R$ 203.493,42 

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

11 

8900500051 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA 
N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 
E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

10800 1 R$ 8,32 KG R$ 89.856,00 

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 

N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 

SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

12 

8900500016 - LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

5320 1 R$ 21,63 KG R$ 115.071,60 

Descrição: 

LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

  

13 

12020 - LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02 

13200 1 R$ 17,63 KG R$ 232.671,12 

Descrição: 

LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 

DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 
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259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

14 

8900500053 - ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1600 1 R$ 17,96 KG R$ 28.736,00 

Descrição: 

ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

15 

8900500054 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER COR, 
SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 
EMBALAGEM DE 1KG 

13360 1 R$ 9,66 KG R$ 129.012,18 

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

  

16 

8900500055 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 

13280 1 R$ 32,63 KG R$ 433.326,40 

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

17 

8900500101 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1540 1 R$ 18,26 KG R$ 28.115,16 

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

18 

8900500084 - CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MÁXIMO DE 05 KG, 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

1830 1 R$ 29,90 KG R$ 54.717,00 

Descrição: 

CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 

02 KG E MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

19 

8900500102 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, 
CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

1790 1 R$ 30,86 KG R$ 55.245,31 

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

20 
11121 - CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO 

1812 1 R$ 34,29 Kg. R$ 62.139,46 
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FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 
304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

Descrição: 

CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 

304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

  

21 
8900500029 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 
1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM IMPUREZAS, 
REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

3313 1 R$ 20,63 KG R$ 68.347,19 

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

  

22 

8900500089 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTES QUE POSSA 
ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE 
INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA ENTRE 

3465 1 R$ 11,74 KG R$ 40.696,42 

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE 

INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTI DA ENTREGA KG. 

  

23 

8900500050 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

3320 1 R$ 15,32 KG R$ 50.873,36 

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

24 

11344 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA 
N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 
E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

2700 1 R$ 8,32 Kg. R$ 22.464,00 

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 

N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 

SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

25 

8900500070 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1330 1 R$ 22,50 KG R$ 29.918,35 

Descrição: 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 

05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL 

(SIF). 
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26 

8900500017 - LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA 
DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, 
RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

3300 1 R$ 17,63 KG R$ 58.167,78 

Descrição: 

LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA CAIXA 

DE PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

  

27 

8900500032 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER COR, 
SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 
EMBALAGEM DE 1KG 

3340 1 R$ 10,89 KG R$ 36.379,28 

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG. 

  

28 

8900500104 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

3320 1 R$ 32,63 KG R$ 108.331,60 

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

Total geral dos Itens: R$ 3.202.065,27 

 

 

DESPACHO FINAL 

FACE AO EXPOSTO ANTERIORMENTE: 

( ) Autorizo abertura do processo licitatório, observadas as determinações legais. 

( ) Embargo pelo motivo: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

Aos setores competentes para as devidas providências e registros. 

  

JUAZEIRO, 09 DE ABRIL DE 2021. 

   

________________________________________ 

TEOBALDO PEDRO DE JESUS  

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

JUAZEIRO, xxxx de xxxx de 2021 
 

À 

Prefeitura Municipal de JUAZEIRO - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº 016/2021 
 

Sr. Pregoeiro, 
 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ....................., 

situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS E SUÍNAS, PEIXE E DE AVES), DESTINADOS AOS 

RESTAURANTES POPULARES CENTRO E JOÃO PAULO II E AO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP, VINCULADOS A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES NO MUNICÍPIO 

DE JUAZEIRO, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 

O valor da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

8900200187 - BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1900 1  KG  

Descrição: 

BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

2 

8900500001 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

6160 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

3 

8900500007 - CARNE BOVINA MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MAXIMO DE 05 KG. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

7320 1  KG  
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Descrição: 

CARNE BOVINA ? MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 

02 KG E MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

  

4 

8900500044 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, 
CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

7160 1  KG  

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

5 

8900500045 - CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO 
SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

3900 1  KG  

Descrição: 

CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

  

6 

8900500006 - CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

7248 1  KG  

Descrição: 

CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

N.5504/99. 

  

7 

8900500048 - CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. 
PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE BOA QUALIDADE 
SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS 
EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE O 

1920 1  KG  

Descrição: 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA 

DE BOA QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

  

8 
8900500011 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 
1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM IMPUREZAS, 
REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

13252 1  KG  

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

  

9 

8900500010 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINASTE QUE POSSA 
ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

13860 1  KG  
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CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA ENT 

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINASTE QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTIR DA ENTREGA KG. 

  

10 

8900500013 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

13280 1  KG  

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

11 

8900500051 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E 
RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

10800 1  KG  

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 

DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 

SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

12 

8900500016 - LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

5320 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

  

13 

12020 - LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02 

13200 1  KG  

Descrição: 

LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 

DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

  

14 

8900500053 - ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1600 1  KG  

Descrição:   
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ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

15 

8900500054 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER COR, 
SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 
EMBALAGEM DE 1KG 

13360 1  KG  

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

  

16 

8900500055 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 

13280 1  KG  

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

17 

8900500101 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1540 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

18 

8900500084 - CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MÁXIMO DE 05 KG, 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

1830 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 

02 KG E MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

19 

8900500102 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, 
CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

1790 1  KG  

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

20 

11121 - CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 
304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

1812 1  Kg.  

Descrição: 

CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 
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304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

21 
8900500029 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 
1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM IMPUREZAS, 
REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

3313 1  KG  

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

  

22 

8900500089 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTES QUE POSSA 
ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE 
INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA ENTRE 

3465 1  KG  

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE 

INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTI DA ENTREGA KG. 

  

23 

8900500050 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

3320 1  KG  

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

24 

11344 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E 
RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

2700 1  Kg.  

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 

DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 

SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

25 

8900500070 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1330 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 

KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL 

(SIF). 

  

26 

8900500017 - LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA 
DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, 
RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

3300 1  KG  
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Descrição: 

LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA CAIXA DE 

PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

  

27 

8900500032 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER COR, 
SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 
EMBALAGEM DE 1KG 

3340 1  KG  

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG. 

  

28 

8900500104 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

3320 1  KG  

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

 

OBSERVAÇÕES: 
➢ SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE MARCA. 

 

➢ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (01, 05, 07, 14) - 
SERÃO DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENQUADREM NAS EXIGÊNCIAS DE DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
123/2006 (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

➢ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, E 28) - SERÃO DESTINADOS PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE COM COTA DE ATÉ 25%, CONFORME PRECONIZA A LEI 
COMPLEMENTAR, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 ARTIGO 48, INCISO III 
(ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução do serviço: 12 (doze) meses. 

 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 

➢ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (01, 05, 07, 14) - 
SERÃO DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENQUADREM NAS EXIGÊNCIAS DE DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
123/2006 (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

➢ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, E 28) - SERÃO DESTINADOS PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE COM COTA DE ATÉ 25%, CONFORME PRECONIZA A LEI 
COMPLEMENTAR, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 ARTIGO 48, INCISO III 
(ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

➢ Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

8900200187 - BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1900 1 R$ 30,63 KG R$ 58.190,54 

Descrição: 

BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

2 

8900500001 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

6160 1 R$ 18,26 KG R$ 112.460,66 

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

3 

8900500007 - CARNE BOVINA MÚSCULO, SEM GORDURA E 
RESFRIADA. (EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). 
EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E 
MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

7320 1 R$ 23,46 KG R$ 171.727,20 

Descrição: 

CARNE BOVINA ? MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 

02 KG E MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

  

4 

8900500044 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE 
PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

7160 1 R$ 30,86 KG R$ 220.981,23 

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 
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5 

8900500045 - CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA 
ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

3900 1 R$ 14,63 KG R$ 57.043,74 

Descrição: 

CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

  

6 

8900500006 - CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM 
OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99. 

7248 1 R$ 34,29 KG R$ 248.557,84 

Descrição: 

CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

N.5504/99. 

  

7 

8900500048 - CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. 
PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE BOA 
QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES , 
PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE O 

1920 1 R$ 29,96 KG R$ 57.523,20 

Descrição: 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE 

BOA QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

  

8 
8900500011 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, 
FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM 
IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

13252 1 R$ 20,63 KG R$ 273.388,76 

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

  

9 

8900500010 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINASTE 
QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA ENT 

13860 1 R$ 11,16 KG R$ 154.630,48 

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINASTE QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR 

DA ENTREGA KG. 

  

10 8900500013 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 13280 1 R$ 15,32 KG R$ 203.493,42 
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IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

11 

8900500051 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 
02/01/2001 

10800 1 R$ 8,32 KG R$ 89.856,00 

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA 

N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

12 

8900500016 - LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

5320 1 R$ 21,63 KG R$ 115.071,60 

Descrição: 

LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

  

13 

12020 - LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA 
DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 
22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 
259/02 

13200 1 R$ 17,63 KG R$ 232.671,12 

Descrição: 

LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 

DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

  

14 

8900500053 - ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1600 1 R$ 17,96 KG R$ 28.736,00 

Descrição: 

ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

15 

8900500054 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER 
COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE 
DO LICITANTE. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

13360 1 R$ 9,66 KG R$ 129.012,18 
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Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

  

16 

8900500055 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 

13280 1 R$ 32,63 KG R$ 433.326,40 

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

17 

8900500101 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1540 1 R$ 18,26 KG R$ 28.115,16 

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

18 

8900500084 - CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E 
RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). 
EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E 
MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

1830 1 R$ 29,90 KG R$ 54.717,00 

Descrição: 

CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 

KG E MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

19 

8900500102 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE 
PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

1790 1 R$ 30,86 KG R$ 55.245,31 

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

20 

11121 - CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI 
MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

1812 1 R$ 34,29 Kg. R$ 62.139,46 

Descrição: 

CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 

304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

  

21 
8900500029 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, 
FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM 
IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

3313 1 R$ 20,63 KG R$ 68.347,19 

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
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22 

8900500089 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTES 
QUE POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTEOS DADOS DE INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA ENTRE 

3465 1 R$ 11,74 KG R$ 40.696,42 

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE 

INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI 

DA ENTREGA KG. 

  

23 

8900500050 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

3320 1 R$ 15,32 KG R$ 50.873,36 

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

24 

11344 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

2700 1 R$ 8,32 Kg. R$ 22.464,00 

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA 

N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

25 

8900500070 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1330 1 R$ 22,50 KG R$ 29.918,35 

Descrição: 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 

KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL 

(SIF). 

  

26 

8900500017 - LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º 
C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM 
SECUNDÁIA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 
51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

3300 1 R$ 17,63 KG R$ 58.167,78 

Descrição: 

LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA CAIXA DE 

PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

  

27 
8900500032 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER 
COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA 

3340 1 R$ 10,89 KG R$ 36.379,28 
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CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE 
DO LICITANTE. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG. 

  

28 

8900500104 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99. 

3320 1 R$ 32,63 KG R$ 108.331,60 

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

Total geral dos Itens: R$ 3.202.065,27 
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ANEXO IV-A 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX-2021 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 016/2021 

 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Barão do 

Rio Branco, n.º 01, Centro, JUAZEIRO - BA, inscrito no CNPJ sob número ........................................., 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de ........................, o Sr. ...................., neste ato 

denominados simplesmente CONTRATANTES, e a __________________________, inscrito no CNPJ 

sob nº ______________ situada à __________________________, neste ato representada por 

_____________________________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, formalizam 

o presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO SRP Nº 016/2021, oriundo do processo administrativo Nº 097/2021, a qual se constitui em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, 

segundo as cláusulas e condições a seguir. 

 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS E SUÍNAS, PEIXE E DE AVES), DESTINADOS AOS 

RESTAURANTES POPULARES CENTRO E JOÃO PAULO II E AO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP, VINCULADOS A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES NO MUNICÍPIO 

DE JUAZEIRO, nos termos da proposta. 

1.1 Discriminação do objeto: 

➢ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (01, 05, 07, 14) - 

SERÃO DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENQUADREM NAS EXIGÊNCIAS DE DIREITO 

DE PREFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123/2006 (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

➢ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, E 28) - SERÃO DESTINADOS PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
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DE PEQUENO PORTE COM COTA DE ATÉ 25%, CONFORME PRECONIZA A LEI 

COMPLEMENTAR, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 ARTIGO 48, INCISO III 

(ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

➢ Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

8900200187 - BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1900 1  KG  

Descrição: 

BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

2 

8900500001 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

6160 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

3 

8900500007 - CARNE BOVINA MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MAXIMO DE 05 KG. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

7320 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA ? MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 

KG E MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

  

4 

8900500044 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE 
PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

7160 1  KG  

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

5 

8900500045 - CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA 
ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

3900 1  KG  

Descrição: 

CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

  

6 

8900500006 - CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM 
OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99. 

7248 1  KG  

Descrição:   

Edição 2.057 | Ano 9
02 de junho de 2021

Página 125

Certificação Digital: H07YWYAG-8JOIV2SP-EQAON3RZ-7AWYALAG
Versão eletrônica disponível em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Edital - Pregão eletrônico nº 016/2021 
 Pág.  44 

 

CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

N.5504/99. 

7 

8900500048 - CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. 
PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE BOA 
QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES , PARASITAS 
E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, 
ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE O 

1920 1  KG  

Descrição: 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE 

BOA QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS 

, LIMPOS , NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 

EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

NA UNIDADE REQUISITANTE 

  

8 
8900500011 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, 
FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM 
IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

13252 1  KG  

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

  

9 

8900500010 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINASTE 
QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA ENT 

13860 1  KG  

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINASTE QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR 

DA ENTREGA KG. 

  

10 

8900500013 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

13280 1  KG  

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

11 

8900500051 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 
02/01/2001 

10800 1  KG  

Descrição:   
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FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA 

N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

12 

8900500016 - LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

5320 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

  

13 

12020 - LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA 
DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, 
IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02 

13200 1  KG  

Descrição: 

LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 

DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

  

14 

8900500053 - ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1600 1  KG  

Descrição: 

ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

15 

8900500054 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER 
COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE 
DO LICITANTE. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO 
BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

13360 1  KG  

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

  

16 

8900500055 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 

13280 1  KG  

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

17 8900500101 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

1540 1  KG  
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FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

18 

8900500084 - CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E 
RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). 
EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E 
MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

1830 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 

KG E MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

19 

8900500102 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE 
PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

1790 1  KG  

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

20 

11121 - CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI 
MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

1812 1  Kg.  

Descrição: 

CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

N.5504/99. 

  

21 
8900500029 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, 
FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM 
IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

3313 1  KG  

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO 

SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

  

22 

8900500089 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTES QUE 
POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS 
DADOS DE INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA 
ENTRE 

3465 1  KG  

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE 

INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA 

ENTREGA KG. 

  

23 

8900500050 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

3320 1  KG  
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22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 

DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

24 

11344 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

2700 1  Kg.  

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA 

N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

  

25 

8900500070 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1330 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 

KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

26 

8900500017 - LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, 
CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM 
SECUNDÁIA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, 
DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

3300 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 

TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA CAIXA DE 

PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

  

27 

8900500032 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER 
COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE 
DO LICITANTE. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO 
BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

3340 1  KG  

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O 

PRODUTO DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG. 

  

28 

8900500104 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99. 

3320 1  KG  

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 
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Total geral dos Itens: R$ 3.202.065,27 
 

1.2 Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente Fornecedor. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a preferência 

em igualdade de condições. 

 
 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da 

Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

 

3.ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de Registro 

de Preços a integrarão. 

3.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

 

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não participaram dos 

procedimentos iniciais da licitação, poderão solicitar manifestação ao órgão Gerenciador quanto a 

possibilidade de adesão. 

4.1.1 O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser dirigido por escrito ao órgão 

gerenciador da Ata, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão. 

4.2 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá se manifestar acerca do interesse em 

fornecer para o órgão não participante, desde que não fiquem prejudicadas as obrigações presentes e 

futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços. 
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4.3.1 O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à exigência do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e ainda 

o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em relação 

ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 
 

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6. O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram esta 

Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado.  
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d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os gêneros alimentícios ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que 

constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando 

que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal 

da Fazenda. 

 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma financeiro. 

Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de 
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FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta da Dívida 

Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento. 

8.1.1 O pagamento deverá ser efetuado através de transferência em conta corrente da empresa 

contratada em até 30 (trinta) dias após o fornecimento mediante apresentação da nota fiscal atestada 

pelo gestor do contrato, no valor correspondente ao quantitativo mensal de alimentos fornecidos. 

8.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

8.3 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo FORNECEDOR, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos 

na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos equivalentes, nas formas 

previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

8.4 A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá ser 

recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas 

em lei. 
 

9. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

9.1 Os gêneros alimentícios deverão ser fornecidos de forma parcelada, mediante autorização (RDM) de 

fornecimento emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade de Juazeiro-BA, 

no prazo máximo de 48h, contados a partir da data de sua emissão. O material deverá ser entregue nas 

unidades socioassistenciais, nos Restaurantes Populares Centro (Rua Oscar Ribeiro, s/n, Centro, 

Juazeiro-BA) e João Paulo II (Quadra 16, s/n, João Paulo II, Juazeiro-BA) e na Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade de Juazeiro-Ba - SEDES, situada à Praça da Bandeira, 

s/n, Centro, Juazeiro-BA. 

9.2 Caso os gêneros alimentícios entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 

fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 

formal por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade- SEDES, cabendo a 

CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 

9.3 As entregas dos itens desse objeto deverão ser efetuadas no prazo máximo de 48h, contados a partir 

da data de sua emissão, a contar da data do recebimento da “Ordem de Fornecimento”, que deverá ser 

providenciada pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade- SEDES,  
 
 

 

10. PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
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10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de JUAZEIRO/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

10.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

10.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

10.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

10.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito.  

10.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

10.10  O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

11. CANCELAMENTODO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 

7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

12.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 11.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

12.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador, 

nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Juazeiro, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

JUAZEIRO, ........ de ...................... de .......................... 
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ANEXO IV-B 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX-2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX-2021 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRO, E A 
EMPRESAXXXXXXXXX. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Barão 

do Rio Branco, n.º 01, Centro, JUAZEIRO - BA, inscrito no CNPJ sob número 

........................................., neste ato representado pelo Secretário Municipal de ........................, o 

Sr. ...................., neste ato denominados simplesmente CONTRATANTES, e a empresa 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, neste ato representada por _____________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços, na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo n° 

097/2021, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente as normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 

estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS E SUÍNAS, PEIXE E DE AVES), DESTINADOS AOS 
RESTAURANTES POPULARES CENTRO E JOÃO PAULO II E AO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP, VINCULADOS A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES NO MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
 

1.2 Discriminação do objeto: 

 

A) ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (01, 05, 07, 14) - SERÃO 

DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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QUE SE ENQUADREM NAS EXIGÊNCIAS DE DIREITO DE PREFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 48, 

INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

 

B) ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS DOS ITENS: (18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 

E 28) - SERÃO DESTINADOS PARA AS EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Q COM COTA 

DE ATÉ 25%, CONFORME PRECONIZA A LEI COMPLEMENTAR, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 

ARTIGO 48, INCISO III (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014). 

 

Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

8900200187 - BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 
DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1900 1  KG  

Descrição: 

BACON, SUINO: EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 

19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

2 

8900500001 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

6160 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

3 

8900500007 - CARNE BOVINA MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

7320 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA ? MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM Á VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E 

MAXIMO DE 05 KG. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). 

  

4 

8900500044 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, 
CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE 
HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

7160 1  KG  

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR 

BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

5 

8900500045 - CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO SUINO- 
PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

3900 1  KG  

Descrição: 

CARNE IN NATURA, NOME CARNE IN NATURA ESPINHAÇO SUINO- PRODUZIDO E EMBALAGEMCONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

  

6 

8900500006 - CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 

7248 1  KG  
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22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

Descrição: 

CARNE, BOVINA, COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

  

7 

8900500048 - CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. PREPARADO COM 
CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE BOA QUALIDADE SALGADA, CURADA, 
SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO 
DE SUJIDADES , PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE O 

1920 1  KG  

Descrição: 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 500G. PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA DE BOA 

QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES , 

PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE 

PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

  

8 
8900500011 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª 
QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO 
CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

13252 1  KG  

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E 

SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

  

9 

8900500010 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINASTE QUE POSSA 
ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
ENT 

13860 1  KG  

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINASTE QUE POSSA ALTERAR, O ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICOS TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 

DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA ENTREGA KG. 

  

10 

8900500013 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99 

13280 1  KG  

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 

ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

11 

8900500051 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI 
MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 
02/01/2001 

10800 1  KG  

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS 

E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 

02/01/2001 
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12 

8900500016 - LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
DO BRASIL(SIF). 

5320 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA: TIPOCALABRESA, DEFUMADA, COM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA Á VÁCUO COM ATÉ 05 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL(SIF). 

  

13 

12020 - LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E 
CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, 
TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02 

13200 1  KG  

Descrição: 

LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA 

ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 

EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM 

VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 

NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

  

14 

8900500053 - ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 
DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

1600 1  KG  

Descrição: 

ORELHA, SUINO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 

19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

15 

8900500054 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER COR, 
SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

13360 1  KG  

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO 

DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

  

16 

8900500055 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 

13280 1  KG  

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 

ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

17 

8900500101 - CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. 
(EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

1540 1  KG  

Descrição: 

CARNE BOVINA - MOÍDA SEM GORDURA E CONGELADA. (EMBALAGEM À VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM DE 500G. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

18 

8900500084 - CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. 
(EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE 
APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

1830 1  KG  

Descrição:   
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CARNE BOVINA - MÚSCULO, SEM GORDURA E RESFRIADA. (EMBALAGEM A VÁCUO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRIANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO). EMBALAGEM, PEÇA DE APROXIMADAMENTE MÍNIMO DE 02 KG E 

MÁXIMO DE 05 KG, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRUCULTURA DO BRASIL (SIF). 

19 

8900500102 - CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, 
CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE 
HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

1790 1  KG  

Descrição: 

CARNE DE SOL BOVINA- 1ª QUALIDADE, ISENTA DE PELE, CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE OSSOS. APRESENTAR 

BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PROVENIENTE DE ANINAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ESTANDO DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. KG 

  

20 

11121 - CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS 
DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99. 

1812 1  Kg.  

Descrição: 

CARNE BOVINA COXAO MOLE DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PAORTARIAS DO MINITÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 

DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

  

21 
8900500029 - COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª 
QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E SEM IMPUREZAS, REGISTRO 
CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

3313 1  KG  

Descrição: 

COSTELA . BOVINA : CARNE BOVINA, COM OSSO, FRESCA DE 1ª QUALIDADE, MAGRA, APRESENTAÇÃO SERRAD E 

SEM IMPUREZAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

  

22 

8900500089 - COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTES QUE POSSA 
ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE 
QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE INDETIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA 
ENTRE 

3465 1  KG  

Descrição: 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: APRESENTE-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERAR, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTEOS DADOS DE INDETIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 

DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTI DA ENTREGA KG. 

  

23 

8900500050 - FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99 

3320 1  KG  

Descrição: 

FIGADO, BOVINO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 

ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 

  

24 

11344 - FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM 
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 02/01/2001 

2700 1  Kg.  

Descrição: 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS 

E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO RDC N. 13 DE 

02/01/2001 
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25 

8900500070 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
DO BRASIL (SIF). 

1330 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DEFUMADA COM EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA A VÁCUO COM COM ATÉ 05 KG, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE . REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL (SIF). 

  

26 

8900500017 - LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPETARURA ENTRE 4 E 8º C, 
COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS 
E OUTROS INGREDIENTES PERMITODS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, 
TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

3300 1  KG  

Descrição: 

LINGUIÇA, FRESCA, LINGUIÇA TOSCANA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPETARURA 

ENTRE 4 E 8º C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, ADICIONADA DE GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITODS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMADA A VÁCUO, EMBALAGEM SECUNDÁIA CAIXA DE PAPELÃO 

REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃPO RDC 12/01 259/02 

  

27 

8900500032 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO DEVE TER COR, 
SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG 

3340 1  KG  

Descrição: 

PEITO DE FRANGO: CONGELADO, NÃO TEMPERADO ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, O PRODUTO 

DEVE TER COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM FECHADA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SEDE DO LICITANTE. INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA DO BRASIL ( SIF). EMBALAGEM DE 1KG. 

  

28 

8900500104 - PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

3320 1  KG  

Descrição: 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 

ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

  

 
 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, prorrogáveis 

nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.1. A CONTRATADA se obriga a: 
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a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas 

no edital Pregão Eletrônico nº 016/2021, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 

autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade do objeto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Código 

de Defesa do Consumidor; 

c) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

g) Entregar o bem licitado nos prazos previstos na licitação; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente processo licitatório; 

j) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas. 

k) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 

bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação. 

l) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira 

mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 

execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais 

custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
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b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas 

corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os serviços efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante da 

licitação Pregão Eletrônico nº 016/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 

vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 

estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

5.2.1. Os gêneros alimentícios deverão ser fornecidos de forma parcelada, mediante autorização (RDM) de 

fornecimento emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade de Juazeiro/BA, no 

prazo máximo de 48h, contados a partir da data de sua emissão. O material deverá ser entregue nas unidades 

socioassistenciais, nos Restaurantes Populares Centro (Rua Oscar Ribeiro, s/n, Centro, Juazeiro-BA) e João 

Paulo II (Quadra 16, s/n, João Paulo II, Juazeiro-BA) e na sede da Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Mulher e Diversidade de Juazeiro/Ba - SEDES, situada à Praça da Bandeira, s/n, Centro, Juazeiro-BA. 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 

da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste 

de preço. 

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no 

art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da 

autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado 

em órgão de imprensa oficial. 

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

serviços efetivamente atestados. 
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CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em 

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

8.1 Os gêneros alimentícios deverão ser fornecidos de forma parcelada, mediante autorização (RDM) de 

fornecimento emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade de Juazeiro/BA, no 

prazo máximo de 48h, contados a partir da data de sua emissão. O material deverá ser entregue nas 

unidades socioassistenciais, nos Restaurantes Populares Centro (Rua Oscar Ribeiro, s/n, Centro, Juazeiro-

BA) e João Paulo II (Quadra 16, s/n, João Paulo II, Juazeiro-BA) e na sede da Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Mulher e Diversidade de Juazeiro/Ba - SEDES, situada à Praça da Bandeira, s/n, Centro, Juazeiro-

BA. 

8.2 Caso os gêneros alimentícios entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 

fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 

formal por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade- SEDES, cabendo a 

CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 

8.2 As entregas dos itens desse objeto deverão ser efetuadas no prazo de até de 48 (quarenta e oito) horas, 

a contar da data do recebimento da “Ordem de Fornecimento”, que deverá ser providenciada pela Secretaria 

de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade- SEDES. 

 

8.4 RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E ITENS 
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8.4.1. Os produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu recebimento, 

nos aspectos quantitativo e qualitativo. 

8.4.2. Serão recusados os produtos e itens cujo exame comprovar que:  

a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas no Contrato e neste 

Edital de Licitação;  

b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  

c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 

durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 

d) Não correspondam às amostras fornecidas;  

e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  

8.4.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos gêneros alimentícios 

recusados. 

8.4.4. A aceitação dos produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades por ela garantidas. 

8.4.5. Os produtos e itens fornecido deverão corresponder ao especificado no Contrato. 

8.4.6. Os produtos e itens, a juízo e critério da Administração, serão submetidos a testes de qualidade na 

fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Administração ou órgão por ela designado. 

 

8.5 FISCALIZAÇÃO DO (S) FORNECIMENTO 

8.5.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será designado 

na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada pela Administração 

no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e 

condições do presente Edital, a proposta e as disposições do Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função 

a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 

8.5.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, todos 

os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a qualquer 

hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

8.5.3. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais 

consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos serviços, assim como, 

o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

8.5.4 À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução do objeto, as avaliações dos 

produtos e itens, observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou 

instrumento equivalente. 

8.5.5 A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para controle 

da execução do objeto, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 
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8.5.6. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem como todas 

as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Livro de 

Ocorrências. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao 

Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

8.5.7. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução do objeto obrigará o Contratado a fazer 

comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

8.5.8 A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato desabonador, 

poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do Contratado, bem como de 

subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

8.5.9. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio Contratado, 

obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo que 

o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

8.5.10. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação 

das multas contratuais, relacionadas com execução do objeto, e no desconto das faturas das despesas a 

que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

8.5.11. A Fiscalização poderá determinar a paralisação da execução do objeto, por razão relevante de ordem 

técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, cabendo 

ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

8.5.12. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as razões da 

decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 8.5.13. No prazo de observação da execução do objeto, o Contratado deverá executar, sob sua inteira 

responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou 

falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
 

CLÁUSULA NONA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:  

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 
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c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização 

do contratante. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, 

apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados 

nos arts. 78 e 80 da lei n. º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6 Não mantiver a proposta. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

11.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de JUAZEIRO/BA, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 
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11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

11.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da 

multa devida. 

11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 

11.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas 

são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao 

Prefeito.  

11.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 

notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

11.10  O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês 

subsequente ao da assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da 

Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 

sucessores, a qualquer título. 
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E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para 

uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 
 

JUAZEIRO, XXX de XX de 2021. 

 

 

 

CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHA 1: _______________________________________CPF: _____________________                        

TESTEMUNHA 2: _______________________________________CPF: ______________________                        
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 016/2021 

 

Designação de Representante 

 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  ________________, a participar 

da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de JUAZEIRO-BA, na modalidade de Pregão Eletrônico 

nº 016/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 

renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

_________________, ______ de ___________________ de2021. 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO VI 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI 

Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, 

sediada __________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao Pregão Eletrônico nº 016/2021, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 

descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2021. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Pregão Eletrônico nº 016/2021 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 

que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 
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ANEXO VIII 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

Pregão Eletrônico nº 016/2021 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

À 

PREFEITURA DE JUAZEIRO - BAHIA 

 

REF. Pregão Eletrônico nº 016/2021 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Pregão Eletrônico nº 016/2021 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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